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Não houve movimentação na data de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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PORTARIA Nº 478/2025 

 
 
 

 

CONVOCA PARA ENTREVISTA OS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N° 01/2025 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 

RESOLVE: 
 

 

Art.1°. CONVOCAR os candidatos aprovados, abaixo relacionados a comparecer munido dos 

documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 14.6 do Edital de Abertura para o 

Processo Seletivo Simplificado de Estágio Nº 01/2025, necessários para a formalização do Termo de Contrato de 

Estágio, no período de 09, 10, 11, 14 e 15 de abril de 2025, conforme segue: 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (ESTAR CURSANDO SUPERIOR EM SERVIÇO SOCIAL OU 

PSICOLOGIA) 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º BRUNA EUGENIA BELUSKI 16/03/2001 100 

2 2º SUZANA MARA FERREIRA DE CASTRO 19/01/2005 100 

3 3º KETLIN PAMELA DE LIMA 21/04/2002 95 

 
                          Para os candidatos acima convocados na área de ASSISTÊNCIA SOCIAL (ESTAR CURSANDO 

SUPERIOR EM SERVIÇO SOCIAL OU PSICOLOGIA) comparecer na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 
Os documentos necessários para a contratação conforme item 14.6 do edital 02/2024 são: 

PORTARIAS 
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a) Cópia do RG; 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante bancário em nome do candidato em banco conveniado com o Agente 

Integrador CEBRADE; 

d) Comprovante de Residência; 

e) 01 (uma) foto 3x4; 

f) Declaração ou atestado de matrícula original expedido pela Instituição de Ensino nos últimos 30 

(trinta) dias, constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre do estudante para comprovação 

do requisito. 

g)  Para os(as) candidatos(as) aprovados(as) e convocados(as) no nível de Pós-graduação, além da 

documentação prevista no item 14.6, deverão apresentar certificado de conclusão de graduação. 

h) Estudantes com deficiência deverão entregar, no ato da contratação, laudo médico 

(original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) meses. 

 

                   Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado ou 

comparecendo não apresentar todos os documentos necessários à sua contratação, ou ainda 

apresentá-los de forma incompleta. 

 
 

 

União da Vitória, 09 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 483/2025 
 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º Ficam convocados CANDIDATOS APROVADOS para os cargos abaixo 
relacionados, referentes ao Edital 001/2022, e conforme PORTARIAS nº 2, 3 e 4/2023, no 
CONCURSO PÚBLICO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Dr. Cruz Machado nº 205, 4º andar, 
impreterivelmente NOS DIAS 10 A 16 DE ABRIL DE 2025, no horário das 13:00 às 17:00 horas, 
para entrega de documentação e recebimento dos exames médicos, as pessoas abaixo 
identificadas: 
 

9ª Chamada 
 

Cargo : ASSISTENTE SOCIAL 

Colocação Candidato(a) 

11º CLEUZA DALLAZUANA 

 
8ª Chamada 

Cargo : PSICÓLOGA 

Colocação Candidato(a) 

9º RAYSSA KLOCZKO 

 
21ª Chamada 

 
Cargo : TÉCNICO(A) ADMINISTRATIVO(A) 

Colocação Candidato(a) 

62° JAIME APARECIDO STELMATCHUK 

63° MARCIANO OLIVEIRA LIZ 

 
Conforme Edital 002/2022 ,  Item 10.15 – não assumindo a vaga e não havendo o requerimento citado no item 
10.14 o candidato será eliminado do concurso público 
 
Documentação Necessária 
01 foto 3X4 
Carteira de Trabalho 
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Fotocópias 
Certidão De Nascimento ou Casamento ou União Estável 
Certidão De Nascimento e CPF doas Filhos Até 21 Anos 
Declaração Dos Dependentes Para  Imposto De Renda 
Título De Eleitor E Comprovante De Voto Na Última Eleição 
RG E CPF 
Documento Militar - Masculino 
Comprovante De Residência atualizado 
Extrato De Pis 
Declaração De Imposto De Renda Ou Declaração De Bens 
Comprovante De Escolaridade e da formação exigida ao cargo – cópia autenticada 
Certidão de antecedentes criminais 
Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe do Paraná, quando for o caso 

No momento da entrega dos documentos solicitados o candidato receberá a relação dos exames admissionais. 

 
Art. 2º O não comparecimento dos candidatos convocados por esta Portaria nos dias 

acima citados, impedirá a formalização do ato de posse, resultando na imediata renúncia das vagas 
existentes, conforme Edital. 

 
Art. 3º Deverá os candidatos assumirem as vagas no dia e data a ser definida pelo 

Município de União da Vitória.                                  
 

Art. 4º Entra esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 
 

 

União da Vitória, 09 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEIS MUNICIPAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR 

 

TERMO ADITIVO N.º 1/2025 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 12/2024 – PROCESSO 34/2024 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Quantitativo e do Prazo de Vigência. 

CONTRATANTE: Município de União da Vitória – PR. 

CONTRATADO: SERVHITRAL SERVIÇOS HIDRÁULICOS E TRATORES LTDA – CNPJ nº 79.052.171/0001-14. 

OBJETO DO CONTRATO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças e acessórios para máquinas 

pesadas, destinado a suprir as necessidades do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos; o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços n.º 87/2024 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a iniciar 24/04/2025 

e a terminar em 23/04/2026. 

DO QUANTITATIVO: Fica aditado à Ata de Registro de Preços n.º 87/2024, para a prorrogação de 12 (doze) meses, 

o valor total de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 84º da Lei Federal n.º 14.133/21 e Cláusula 5ª da Ata de Registro de Preços nº 

87/2024. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 08 de abril de 2025. 

Ary Carneiro Junior 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO COM REABERTURA DE PRAZO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 09/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 11/2025 

 

Objeto: Aquisição parcelada, por meio de Registro de Preços, de fraldas geriátricas tamanho pequeno, médio e grande, para 

distribuição de acordo com as demandas das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município de União da Vitória - Paraná, 

conforme quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Diante da solicitação do Departamento de Almoxarifado do Município, em razão da constatação de inconsistências entre as 

especificações presentes nos orçamentos coletados e aquelas descritas no Edital nº 09/2025 (Estudo Técnico Preliminar e 

Anexo 01 – Termo de Referência), resolve proceder com os ajustes necessários quanto a especificação mínima dos itens (n.º 

01,02,03 e 04). 

 

Por força da referida alteração, com base no Art. 55, §1º, da Lei nº. 14.133/21, as datas e horários ficam remarcados:  

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/04/2025 a partir das 09h00min após a avaliação 

das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. A presente retificação tem efeito imediato, sendo válida a parir de 

sua publicação. O Município de União da Vitória/PR reitera a importância de que os interessados consultem a versão 

RETIFICADA do Edital, disponível no Portal da Transparência (www.uniaodavitoria.pr.gov.br), no PNCP – Portal Nacional 

de Contratações Públicas, bem como no site www.gov.br/compras.  

 

Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de União da Vitória, no endereço 

Rua Dr. Cruz Machado, n° 205, 4° andar, Centro, telefone (42) 3521-1263.  

 

União da Vitória/PR, 09 de abril de 2025. 

 

 

Sheila Conceição Rodrigues da Silva  

Pregoeira 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n.º 205 – CEP: 84.600-900  
União da Vitória – Paraná. 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025 – Processo Administrativo n.º 14/2025 
(Com Reabertura de Prazo) 

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, por meio do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, TORNA PÚBLICO, e 
diante da solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025 – Processo Administrativo n.º 14/2025, que tem por objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR, 
conforme quantidades e especificações constantes do Anexo 01 – Termo de Referência do Edital, nos seguintes termos:  
 
I – DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL:  
 
ONDE SE LÊ:  
 
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote. 
 
LEIA-SE: 
 
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 
 
 
II – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL:  
 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025 publicado 
anteriormente.  
 
III – DA REABERTURA DE PRAZO:  
 
Tendo em vista que as alterações ora mencionadas comprometem a formulação das propostas, nos termos do art. 55, § 1º da 
Lei n.º 14.133/2021, fica remarcada para o dia 06 de maio de 2025, às 09hs00, a Sessão de Abertura e Disputa.  
 
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. A presente retificação tem efeito imediato, sendo válida a partir da 
data de sua publicação. O Município de União da Vitória/PR reitera a importância de que os interessados consultem a versão 
RETIFICADA do Edital, disponível no Porta da Transparência (www.uniaodavitoria.pr.gov.br), no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como no site www.gov.br/compras. Outras informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos por meio do telefone nº (42) 3521-1237.  
 
União da Vitória/PR, 09 de abril de 2025.  
 
 

Maria Celeste de Assunção Mance 
Pregoeira 

 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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Não houve movimentação na data de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS 
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CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 

 
 
ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito do Município de União da Vitória convida a 

população em geral para participar da audiência pública apresentação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 2026.  

A audiência será realizada nas dependências da Câmara Municipal de União da 
Vitória, às 10:00 horas do dia 15 de abril de 2025, também com transmissão online 

 
 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINA DIGITALMENTE O PRESENTE DIÁRIO OFICIAL: 

 
 
 
 
 

ARY CARNEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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